
PARECER Nº 2/2024 AO PROJETO DE LEI Nº 45/2024
PROJETO DE LEI 45/2024
Autor(a): Vereadores Mariana Fleury Tamiazo e Diego Fabiano de Oliveira

Assunto: “Inclui e altera dispositivos da Lei nº 3.174, de 12 de fevereiro de 2020 que 

“Dispõe sobre o Programa "Cidade Mais Inclusiva".

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Nos termos do art. 101 e art. 123, inciso III, alínea “A” do Regimento Interno 

desta Câmara, compete a esta comissão, dentre outras funções, realizar estudos e 

emitir pareceres especializados, bem como opinar sobre o aspecto constitucional, 

legal e regimental das proposições. 

Assim, o Projeto de Lei em análise, é de autoria dos nobres Vereadores 

Mariana Fleury Tamiazo e Diego Fabiano de Oliveira, com a finalidade de melhorar a 

obtenção dos dados e o direcionamento das políticas públicas, para que seja possível 

descobrir quem são as pessoas com deficiência, onde estão, qual a deficiência que as 

acometem e quais os recursos necessários para ajudá-las.

Ademais, adveio o Parecer jurídico, elaborado pelo Ilustre Diretor Jurídico 

desta Casa, concluindo pela legalidade e constitucionalidade do projeto. 

Ante o exposto, nos que nos compete avaliar, opinamos pela 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE do projeto, sendo a comissão favorável ao 

encaminhamento do Projeto ao Plenário, para análise, discussão e votação dos 

demais pares.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 10 de dezembro de 2024.

NEUSA DAMÉLIO DE MORAES
VEREADORA – AVANTE

SILVANA GOLÇALVES M. BAIO             CARLOS AP. BARBOSA
                  VEREADORA - PL                                       VEREADOR – UNIÃO BRASIL
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 10 de dezembro de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Cordeirópolis. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://cordeiropolis.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=GR053297NSU8WD07, 
ou vá até o site https://cordeiropolis.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: GR05-3297-NSU8-WD07
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